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Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 41/2025 23259.003241/2024-60

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Processo Administrativo n° 23259.003241/2024-60

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. Aquisição de material de consumo para o Setor de Enfermagem/Ambulatório do IFCE   Maracanaú, nos termos dacampus
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

 

Item Descrição CATMAT
Und. 

Fornecimento

Qtde.

Total

Valor 
Unitário

Valor  Total

1 Absorvente higiênico, tipo: normal suave com abas. Pacote com 08 unidades 301728
12 pacotes 

com 08 
unidades

12 pacotes 7,00 84,00

2
Ácido acetilsalicílico 400mg + maleato de dexclorfeniramina 1mg + 
cloridrato de fenilefrina 10mg + cafeína 30mg. Referência: Coristina D.

605856
Cartela com 4 
comprimidos

25 cartelas
/100 

comprimidos
13,52 338,00

3
Atadura, tipo 1: crepom, material 1: 100% algodão, dimensões: 6 cm, 
gramatura 1: cerca de 13 fios, cm2, embalagem: embalagem individual

628394 Rolo de 1,8m 10 rolos 2,00 20,00

4
Atadura, tipo 1: crepom, material 1: 100% algodão, dimensões: 30 cm, 
gramatura 1: cerca de 13 fios, cm2, embalagem: embalagem individual

628401 Rolo de 1,8m 20 rolos 5,00 100,00

5 Benegrip (dipirona sódica, composição associada à clorfenamina maleato e 
cafeína, concentração 250 mg + 2 mg e 250mg + 30mg)

340758

30 blísteres 
com 6 

comprimidos 
revestidos

180 
comprimidos

16,15 484,20

UASG 158319
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6
Butilbrometo de escopolamina 10mg e dipirona de 250mg. Referência: 
Neocopan.

270620
Caixa com 20 

drágeas
05 caixas 20,65 103,25

7 Butilbrometo de escopolamina 10mg e paracetamol de 500mg. Referência: 
Buscoduo

270971 Caixa com 20 
drágeas

03 caixas 33,00 99,00

8 Captopril, concentração: 25 mg 267613
Caixa com 30 
comprimidos

01 caixa 5,00 5,00

9 Cetoprofeno, concentração: 150 mg 448635
Caixa com 20 

drágeas
05 caixas 27,69 138,45

10
Cloridrato de Ondansetrona 4mg

Referência: Vonau Flash
419016

Caixa com 10 
comprimidos

10 caixas
/100 

comprimidos
24,50 245,00

11
Citrato de Orfenadrina 35mg Dipirona Sódica 300mg Cafeína Anidra 50mg. 
Referência: Dorflex.

283156
Caixa com 50 
comprimidos

04 caixas 29,06 116,24

12

Compressa gaze, material: tecido 100% algodão, tipo: 13 fios,cm2, modelo: 
cor branca, isenta de impurezas, camadas: 8 camadas, largura: 7,50 cm, 
comprimento: 7,50 cm, dobras: 5 dobras, características adicionais: estéril, 
descartável.

628237
Pacote

/unidade
20 pacotes
/unidades

3,00 60,00

13 Curativo Band-Aid (Caixa com 40unidades). 483367 Caixa com 40 
unidades.

5 caixas 15,90 79,50

14

 

Dexametasona 1 mg/g em tubo de creme de 10g.

 

406477 Unidade 05 unidades 8,59 42,95

15
Diclofenaco, composição sal dietilamônio, concentração 11,6 mg/g 
equivalente a 10 mg/g do sal potássico, forma farmacêutica gel pomada de 
60g

448612
Bisnaga de 

60g 03 bisnagas 11,58 34,74

16 Digliconato de clorexidina 10mg/ml spray. Referência: Asseptcare 330829 Frasco spray 
de 50ml

06 frascos 28,00 168,00

17 Dimeticona/simeticona 40 mg. Referência: Luftal. 269592 Caixa com 20 
comprimidos

03 caixas 11,09 33,27

18 Dipirona Sódica, dosagem: 500mg 267203 Caixa com 10 
comprimidos

40 caixas 6,75 270,00

19 Dipirona Sódica, dosagem: 1g 410023 Caixa com 10 
comprimidos

06 caixas 21,49 128,94
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20 Dramim B6 (Comprimido revestido de 50 mg (dimenidrinato) + 10 mg 
(cloridrato de piridoxina).

272333 Caixa com 30 
unidades

03 caixas 22,19 66,57

21
Emplastro Salicilato de metila, composição: associado ao mentol e cânfora, 
concentração: 36 mg + 33 mg + 7,1 mg, forma farmacêutica: adesivo 
transdérmico. Referência: Salonpas.

465437

Envelope 
com 4 

unidades de 
6,5 x 4,2cm

30 
envelopes 

/120 
unidades

5,10 153,00

22
Enterogermina: Probiótico, composição: bacillus clausii, concentração: 2 
bilhões de ufc, forma farmacêutica: suspensão oral.

469426
Caixa com 10 
flaconetes de 

5 ml

10 caixas
/100 

flaconetes
38,00 380,00

23 Ibuprofeno, dosagem: 600 mg 267676
Caixa com 20 
comprimidos 

de 600 mg
06 caixas 11,96 71,76

24 Loratadina, concentração: 10mg 273466
Caixa com 12 
comprimidos 

de 10mg
10 caixas 10,99 109,90

25 Luvas de procedimento não cirúrgico Tamanho P 619857
Caixa 

com100 
unidades

02 caixas 69,99 139,98

26 Nimesulida, dosagem: 100 mg 273710
Caixa com 12 
Comprimidos 

de 100mg

10 caixas
/120 

comprimidos
13,99 133,99

27 Nitazoxanida 500mg 368612
Caixa com 6 
comprimidos

50 caixas
/600 

comprimidos
30,00 1.500,00

28 Omeprazol, concentração: 20mg 267712
Caixa com 28 
comprimidos

04 caixas 12,59 50,36

29
Pantoprazol, concentração: 40mg Composição: Sódico Sesqui-Hidratado , 
Concentração: 40 MG, Adicional: Liberação Controlada

442259
Caixa com 28 
comprimidos

04 caixas 15,69 62,76

30 Paracetamol, dosagem comprimido: 750 mg 267779
Caixa com 20 
comprimidos 

de 750mg

2 caixas/40 
unidades 12,17 24,34

31 Pomada kollagenase, apresentação: associada com cloranfenicol, 
concentração: 0,6ui + 1%, uso: pomada

270495 Tubo com 15g 02 tubos 34,99 69,98

32 Pomada sulfadiazina, princípio ativo: de prata, dosagem: 1%, indicação: 
creme

272089 Tubo com 30g 02 tubos 14,79 29,58

33 Prednisolona 40mg 473679 Caixa com 7 
comprimidos

4 caixas/28 
unidades

31,19 124,76
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34

Preservativo Masculino. Material: Borracha Natural. Comprimento Mínimo 
De 160 Mm, Largura Nominal 52 Mm, Espessura Mín. 0,03mm; 
Características Adicionais: Lubrificado, S/ Espermicida ,S/ Odor. Modelo: 
C/ Reservatório, Sem Cor, Texturizado. Validade mínima do produto no ato 
da entrega: 24 meses.

462334
Caixa com 

144 unidades
06 caixas 90,00 540,00

35
Salicilato de metila, composição: associada à cânfora, mentol, e ess. de 
terebentina, concentração: 0,0333 ml + 0,0333 g + 0,0083 g + 0,0833 ml,ml, 
forma farmacêutica: solução tópica, embalagem: frasco aerossol

317787
Frasco 

Aerossol 120 
ml

10 frascos 25,00 250,00

36 Seringa descartável Luer Lock 5ml c/ agulha 25x7 439688 Unidade 20 unidades 2,55 51,00

37 Soro fisiológico 0,9%. Cloreto de sódio, concentração: 0,9%, forma 
farmacêutica uso externo. Embalagem com 100ml.

448699 Unidade 10 unidades 6,90 69,00

38
Sonrisal (cada comprimido de 4 gramas contem: carbonato de sodio 400 mg, 
carbonato acido de sodio 1,700 g; acido acetilsalicilico 0,325 g; acido citrico 
1.575 mg)

 

 

270968

 

 

Envelopes 
com 2 

comprimidos 
de 4 gramas.

20 envelopes 2,49 49,80

39 Sulfato de neomicina com bacitracina em creme e tubo de 10g. 273167
Bisnaga de 

10g
02 bisnagas 12,05 24,10

40 Tandrilax . Paracetamol, apresentação: associado com diclofenaco, 
carisoprodol e cafeína, dosagem: 300mg + 50mg + 125mg + 30mg

270917 Caixa com 15 
comprimidos

06 caixas 16,69 100,14

41
Imobilizador (Órtese). Tipo: p/ membro superior. Material: Papelão 
Adicionais: C/ Marcações Para Dobras. Tamanho: 70.x20. Tamanho Adulto 
Posição: Bilateral. Caixa com 10 unidades

452193
Caixa com 10 

unidades
02 caixas/20 

unidades
2,00 40,00

42
Imobilizador (Órtese). Tipo: p/ membro inferior. Material: Papelão 
Adicionais: C/ Marcações Para Dobras. Tamanho: 70.x20. Tamanho Adulto 
Posição: Bilateral. Caixa com 10 unidades

452194
Caixa com 10 

unidades
02 caixas/20 

unidades 2,00 40,00

TOTAL R$ 6.631,56

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como  conforme justificativa constante do Estudocomum(ns),
Técnico Preliminar.

Classificação do objeto quanto ao modelo de execução

1.3. O serviço é enquadrado como não contínuo ou contratados por escopo.

Prazo de vigência

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos é decorrente de processo anterior: contratação direta 90011/2024,
23259.003241/2024-60processo .

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual , conforme detalhamento a seguir:2025

I) ID PCA no PNCP: 10744098000145-0-0000003/2025;

II) Data de publicação no PNCP: 11/09/2025;

III) Id do item no PCA: 77;

IV) Classe/Grupo: 6505;

V) Identificador da Futura Contratação: 158319-41/2025.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um está definida no item 1.1 deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Requisitos de Produtos e Embalagens

4.1.1.1. Embalagens:

4.1.1.1.1. Priorizar produtos com embalagens que utilizem material reciclado, reciclável, biodegradável ou de
fonte renovável;

4.1.1.1.2. Exigir que as embalagens apresentem, preferencialmente, o mínimo de volume e peso possível,
otimizando o transporte e reduzindo a geração de resíduos;

4.1.1.1.3. Incluir a obrigatoriedade de que as informações de registro e uso estejam impressas de forma clara
e legível, de modo a evitar a necessidade de embalagens ou invólucros adicionais desnecessários.

4.1.1.2. Minimização de Resíduos:

4.1.1.2.1. Buscar a aquisição em apresentações que minimizem o descarte de produto não utilizado (por
exemplo, fracionamento ou doses unitárias, quando for o caso e viável para o uso).

Subcontratação

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, em função da natureza dos
materiais ser de controle de produção da ANVISA.
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Vistoria

4.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: em até 30 dias da emissão da nota de empenho.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2.   Os serviços serão prestados no seguinte endereço:  Av. Vice-Presidente José Alencar, S/N - Bairro Jereissati I - CEP 61.939-140 -
Maracanaú/CE

5.3 Os serviços serão prestados no seguinte horário: em dias úteis de segunda a sexta-feira, das 09 às 16h.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.4. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: processo anterior materializado na Contratação Direta 90011
/2024, processo 23259.003241/2024-60.

Especificação da garantia do serviço

5.5. O prazo de garantia dos materiais é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.6. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

JSUTIFICATIVA: Não aplicável a esta contratação.

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO para aferição da qualidade do
fornecimento dos materiais.

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis,
caso se constate que o Contratado:

7.2.1. não produziu os resultados acordados,

7.2.2. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.2.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com qualidade ou
quantidade inferior à demandada.

Recebimento
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7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos
detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

7.4 O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do Contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove
o cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

7.7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

7.8. Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o período de 30 dias.

7.9. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser
feito, com a entrega do último.

7.10. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas no recebimento provisório.

7.11. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

7.12. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos
Manuais e Instruções exigíveis.

7.13. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo
de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.14. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.15. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.16. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.17. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.18. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.19. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.20. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021
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7.21. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

I) o prazo de validade;

II) a data da emissão;

III) os dados do contrato e do órgão contratante;

IV) o período respectivo de execução do contrato;

V) o valor a pagar; e

VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.22. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao Contratante.

7.23. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.24. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

7.24.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

7.24.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais
como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.25. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.26. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.27. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.28.   Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.29. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.30. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA) de correção monetária.

Forma de pagamento

7.31. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
Contratado.

7.32. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
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7.33. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.33.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.34. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

8.2.2.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem
acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2. 3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g”
e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

8.2.4. Multa:

8.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de % (  por cento) por dia de atraso injustificado20 vinte
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de  ( ) dias.30 trinta

8.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação
ou reposição da garantia;

8.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia
autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

8.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “ ” a “ ” de % (  por cento) a   % (e h 20 vinte 30 trinta
por cento) do valor da contratação.

8.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “ ”, de % (  por cento)c 15 quinze
a % (  por cento) do valor da contratação.30 trinta
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8.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de % (  por cento) a % (  porb 10 dez 20 vinte
cento) do valor da contratação.

8.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de % (10 dez
por cento) a % (  por cento) do valor da contratação.20 vinte

8..3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante.

8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação.

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante
ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-
mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

8.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia.

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

8.12.1. . As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
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8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no art. , inciso , da Lei nº 14.133, de 1º de75 II
abril de 2021, com base no seguinte fundamento: tendo em vista tratar-se de aquisição de bens que envolve valores inferiores a R$ 62.725,59
(sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), nos termos do Art. 75, II da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto nº 12.343
/2024 que atualizou os valores estabelecidos naquela Lei.

Exigências  de habilitação

9.2. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional;

9.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

9.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da
Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.11. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular de
constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa líder, responsável por sua representação perante a
Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
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9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943;

9.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.18. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

Disposições gerais sobre habilitação

9.21. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.22. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de
registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.23. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.25. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.25. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND
e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

Documentação complementar para cooperativas

9.26. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

9.26.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

9.26.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;

9.26.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

9.26.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

9.26.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato;
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9.26.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

9.26.6.1. ata de fundação;

9.26.6.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

9.26.6.3. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

9.26.6.4. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

9.26.6.5. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões
seccionais;

9.26.6.6. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação; e

9.26.6.7. última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou
alizador.uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fisc

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 (seis mil seiscentos e trinta e um reais e cinquenta e10.1. O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável,  é de 6.631,56
seis centavos), conforme custos unitários apostos na .tabela contida no item 1.1 acima

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da
União.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/unidade: 26405/158319;

II) Fonte de recursos: 1000000000;

III) Programa de trabalho: 231575;

IV) Elemento de despesa: 339039/09; e

v) . Plano interno: L20RLP0100N.

11.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1.  As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

 

Maracanaú/CE, 07 de novembro de 2025.

 

Agnes Caroline Souza Pinto

Enfermeira
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13. ANEXO I

SUPRESSÃO: não aplicável pois, nos termos do Art. 95 da Lei 14.133/2021, será utilizada a nota de empenho como instrumento substitutivo ao
contrato em função de tratar de aquisição para pronta entrega.

14. ANEXO II

ANEXO II

[A1] TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Por meio deste instrumento, ..................... declara que está ciente e concorda com as disposições e  (identificar o Contratado)
obrigações previstas no , no Termo de Referência e nos demais anexos a que se refere o  Aviso de Contratação Direta Dispensa

 nº.........../20......., bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informaçõesEletrônica
e documentos apresentados durante o processo de contratação.

Local-UF,  de  de 20 ......... ................... .... 

__________________________________________

(Nome )e Cargo do Representante Legal

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

AGNES CAROLINE SOUZA PINTO
Área Técnica Requisitante

 

 


